
b E! DE N2 1.322/89. 
"'AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE BAIXO GUANDU,A REEMBOLSAR D6SPESJ\S M~
DICAS,HOSPITALARES E ODONTOLÔGICAS,AOS ' 
FUNCIONÁRIOS DA C~MARA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDfNCIAS~ 

O PREFEITO MUNrC 1 PAL DE SA IXO GUANDU, ES, Fa:: Sabor 
que a Camaa a Municipal de Baixo Guündu,ES,Aprovou e Eu Sa~cion~ 
a scnu i nte Lei : -

Artigo 12 - Fica o Sr. Prcs i dente da c.;mora Muni -
cipal,autori%ado a rcc~bol&~~ despcsas,~c~icas,hc~~italnrcs e '' 
odontolÓgicas,cfctuadas por seus Funcionarios cfetivos,ntivos, ina
tivos,comissionados e seus dependentes; 

P~rn~r~fo Único- A referida despesa deverá sar re
querida ao Presidente du ~üm~r~ Mur.!cipal,com a comprovnç üo d~s ' 
mesmas; 

ta 
da 
do 

Artigo 2- - As despesas odontol~gic~s de que tra
o Artigo 1a,s~ será ac~ito mediante apresentaç~o de Orçümcnto 
despesa,com direito ~penQs cm 40% (quarenta por cento) do valor 
Orçarncnto; 

Art1 no 3n - As dcspcsus mcdicüs 1 hospitulurcs1 scr~o 
pagns do acordo corn oa coraprovantas d~s despesas; 

Arti~o 4Q_ As Despesas decorrentes,da execuçao ' 
desta Lei 1 correrao a conte da Dotaçao Orçament~ria propria; 

Artigo 5º - F.sta Lei entrará em vigor n~ datü de 
su~ publicaçao,rcvogadas as dispoâiçocs cm contrário. 

Gabinete 
de mãrço de 1989. 

REGISTRE = SE 

REGISTRADA E PUBLICADA 
EM,22 de marco de 19S9. 

EDIMAR DA SILVA SANTOS 
CH. Depert g Adm. 

22 

1C1 P1\ L 


